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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE BLUMENAU 

 

A Constituição de 1988 e o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001) definem o Plano Diretor como inst rumento básico da 
política municipal de desenvolvimento urbano, dessa  forma, cabe ao 
plano abordar os objetivos da política urbana atrav és de “um 
conjunto de princípios e regras orientadoras da açã o dos agentes que 
constroem e utilizam o espaço urbano” 1. Ou seja, ele deve contemplar 
a visão geral do crescimento e ordenamento da cidad e expressa nas 
políticas públicas, nos instrumentos e no macrozone amento. 

Uma análise do processo de revisão de todos os Plan os Diretores no 
município de Blumenau demonstrou que suas diretrize s eram mais 
detalhadas à medida que menos leis e regulamentaçõe s específicas o 
município possuía naquele momento. Assim, desde 197 7, quanto mais 
surgiam leis e dispositivos que regulamentavam ques tões específicas, 
mais genéricas se tornavam as diretrizes no Plano D iretor. 

Em 2006, visando atender às determinações do Estatu to da Cidade foi 
necessário abordar diversas áreas que até então não  eram 
contempladas, detalhando ações e objetivos específi cos para saúde, 
educação, assistência social, entre muitos outros. 

A partir deste período, normas foram criadas, como por exemplo, os 
Planos Municipais de Desenvolvimento Econômico, Tur ismo, Saneamento 
Básico, Mobilidade, Cultura, Habitação de Interesse  Social, de 
Contingência, e assim por diante. Também fazem part e das legislações 
criadas ou atualizadas o Código de Posturas, Código  de Zoneamento, o 
Código de Edificações, o Parcelamento do Solo, etc. , legislações 
essas complementares ao Plano Diretor.  

Portanto, a Revisão do Plano Diretor  trás os princípios gerais de 
cada área baseados em Políticas Públicas de abrangê ncia nacional e, 
consequentemente, têm diretrizes mais abrangentes, pois os Planos 
Setoriais criados no decorrer destes dez anos detal ham objetivos, 
metas e ações de cada área, por esta razão, muitas das diretrizes 
especificadas no Plano Diretor vigente não se fazem  mais 
necessárias. 

                                                 
1 BRASIL. Estatuto da Cidade: guia para implementação pelos m unicípios e 
cidadãos . 2 ed. Brasília: Câmara dos Deputados, Coordenação  de Publicações, 
2002, p.40 
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LEI COMPLEMENTAR Nº... 

DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU. 

NAPOLEÃO BERNARDES. Prefeito Municipal de Blumenau,  no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei O rgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Munic ipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Co mplementar:  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a Revisão do Pla no 
Diretor do Município de Blumenau, instituído pela L ei 
Complementar nº. 615, de 15 de dezembro de 2006, co nsolida as 
políticas públicas, princípios, diretrizes e objeti vos 
implantados no Município, alinhados às demais dispo sições 
legais e as dinâmicas demográfica, social, econômic a, 
ambiental, visando orientar a atuação do Poder Públ ico e da 
iniciativa privada, bem como o atendimento às aspir ações da 
comunidade, sendo a principal referência normativa das 
relações entre o cidadão, o Poder Público e a inici ativa 
privada. 

Art.2º  O presente Plano Diretor, bem como as demais leis que o 
compõem, aplicam-se a toda a extensão territorial d o Município 
de Blumenau. 

Art.3º  As políticas, diretrizes, normas, planos, programa s, 
orçamentos anuais e plurianuais deverão atender ao 
estabelecido nesta Lei Complementar e nas Leis que integram o 
Plano Diretor. 

Art.4º  Subordinam-se e integram-se ao Plano Diretor a 
legislação que tratam do desenvolvimento do Municíp io, em 
especial as que: 

I - tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento  urbano e 
às ações de planejamento municipal; 

II - mencionem, expressamente, em seu texto, a cond ição de 
integrantes do conjunto de leis componentes do Plan o; 

III - definam as ligações existentes e a compatibil idade entre 
os seus dispositivos e aqueles das outras leis já c omponentes 
do Plano Diretor, fazendo remissão, quando for o ca so, aos 
artigos dessas leis; 

IV – Planos Municipais que definam projetos e ações  a serem 
implementados pelo Poder Público Municipal, devendo  ser 
considerados os princípios, diretrizes e objetivos previstos 
neste Plano Diretor. 
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Art.5º O Plano Diretor deverá ser revisado e atualizado em  um 
prazo máximo de 10 (dez) anos ou ainda diante das s ituações 
abaixo especificadas, devendo suas diretrizes e pro postas 
serem reavaliadas e monitoradas, periodicamente, at ravés dos 
seguintes indicadores: 

I - crises econômicas ou de recessão, que ocasionem  declínio 
na produção industrial, no desempenho comercial ou regressão 
em qualquer um dos setores econômicos que sustentam  o 
desenvolvimento do Município, gerando reestruturaçã o produtiva 
ou não; 

II - desativação total ou parcial de espaços que ab riguem usos 
de grande porte, gerando vazios urbanos ou áreas ur banas 
degradadas; 

III - após a ocorrência de eventos de desastre ambi ental, 
natural ou ocasionado pelo homem, que afetem de alg uma forma o 
desenvolvimento urbano, ambiental ou econômico do M unicípio; 
ou, 

IV - quando houver alteração de legislação estadual  ou federal 
que venham a afetar as diretrizes urbanas e ambient ais 
definidas para o Município de Blumenau. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 6º  A consecução do Plano Diretor dar-se-á com base no s 
princípios e diretrizes que contemplem os aspectos 
institucionais, territoriais, ambientais, sociais, econômicos 
e de infraestrutura de serviços, nas escalas munici pal, 
regional e federal. 

Parágrafo Único. Os princípios e diretrizes estabel ecidos 
nesta Lei deverão ser observados de forma integrada  e 
simultânea pelo Poder Executivo e Legislativo Munic ipal, 
visando garantir a sustentabilidade do Município. 

Art. 7º  Para a promoção do desenvolvimento em escala regio nal 
o município deve articular-se e promover a integraç ão e 
cooperação com os demais Municípios, Estado e União , 
objetivando alcançar sua sustentabilidade, desenvol vimento e 
qualidade de vida. 

Art.8º  O Plano Diretor do Município de Blumenau deve guia r-se: 

I - pelos seguintes princípios: 

a) Função Social da Cidade; 

b) Função Social da Propriedade; 
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c) Desenvolvimento Sustentável;  

d) Gestão Democrática; 

e) Inclusão e justiça social; 

II – pelas seguintes diretrizes: 

a) utilizar as regiões administrativas de forma a u niformizar 
geograficamente as informações, realizando o máximo  de ações 
com o menor custo; 

b) viabilizar estudos visando à ampliação da aplica ção dos 
instrumentos jurídicos, urbanísticos, tributários e  
financeiros, para proporcionar o cumprimento dos pr incípios 
estabelecidos neste Plano Diretor;  

c) garantir a equidade na execução das políticas pú blicas; 

d) planejar, ordenar e promover o desenvolvimento d o 
município, principalmente na sua organização socioe spacial, 
pautado no equilíbrio entre o crescimento demográfi co e 
econômico, integrando as atividades rurais e urbana s, suprindo 
as carências com infraestrutura básica e com a capa cidade de 
suporte do meio físico e dos recursos naturais visa ndo evitar 
os efeitos negativos da urbanização sobre o meio am biente; 

e) garantir a justa distribuição dos benefícios e ô nus 
decorrentes das obras e serviços de infraestrutura urbana, 
recuperando os investimentos públicos que resultem na 
valorização de imóveis urbanos; 

f) reduzir as vulnerabilidades socioambientais esti mulando a 
ocupação em locais com baixo risco geológico e adoç ão de 
estratégias de planejamento voltadas para a prevenç ão de 
desastres causados por fenômenos naturais; 

g) prevenir distorções e especulação imobiliária, d e modo a 
assegurar o cumprimento da função social da proprie dade e da 
cidade; 

h) estimular e garantir, continuadamente, a partici pação da 
população e dos segmentos sociais na gestão da cida de; 

i) promover o estímulo à utilização de sistemas ope racionais, 
padrões construtivos e aportes tecnológicos que obj etivem a  
redução de impactos ambientais e a economia de recu rsos 
naturais. 

j) promover a conscientização da população quanto à  
necessidade de valorização, proteção, conservação e  
recuperação dos bens considerados como patrimônio c ultural e 
ambiental;  



 6

l) garantir a eficiência e transparência nos trâmit es 
administrativos;  

m) garantir, na forma da lei, o acesso à informação ; 

n) promover a intersetorialidade dos órgãos público  
municipais, estadual e federal; 

o) promover o desenvolvimento de parcerias público- privadas 
como forma de viabilizar a execução das políticas p úblicas; 

p) fortalecer e modernizar o sistema de fiscalizaçã o, 
integrando-os e ampliando suas ações;   

CAPÍTULO III 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Art. 9º  Para garantir as Políticas Públicas Municipais dev erá 
ser implantado um Plano de Ação que estabeleça prio ridades e 
prazos para consecução de suas diretrizes. 

§ 1º Os recursos necessários para a implementação d as ações 
indicadas no Plano de Ação referido no caput deste artigo 
deverão estar previstos na Lei de Diretrizes Orçame ntárias e 
nos orçamentos anuais. 

§ 2º O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçame ntárias e a 
Lei do Orçamento Anual devem ser elaborados e compa tibilizados 
com o Plano de Ação referido no caput deste artigo,  assegurada 
ampla participação da comunidade na elaboração e co ntrole 
social de todas essas peças. 

 
Seção I  

Da Política Pública Municipal de Gestão Democrática  

Art. 10  Para a consecução da política pública municipal de  
gestão democrática devem ser observadas as seguinte s 
diretrizes específicas: 

I - garantir a participação da população e dos segm entos 
sociais nos espaços democráticos na gestão da cidad e; 

II - garantir espaço físico adequado e estrutura 
administrativa para os conselhos municipais; 

III – promover programas permanentes de capacitação  para a 
população e os conselheiros, objetivando seu fortal ecimento;  

 

 



 7

Seção II  
Da Política Pública Municipal de Gestão Administrat iva 

 
Art. 11   A Política Pública Municipal de Gestão Administra tiva 
é o conjunto de normas, leis e funções existentes p ara 
organizar a administração pública municipal em toda s as suas 
instâncias, trazendo unidade, coerência e controle das 
atividades administrativas de todos os órgãos da ad ministração 
pública direta e indireta, tendo como principal obj etivo o 
interesse público, seguindo os princípios constituc ionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade  e 
eficiência. 

Art. 12  As diretrizes da Política Pública Municipal de Ges tão 
Administrativa visam: 

I – tombar, inventariar, proteger e concentrar o re gistro dos 
bens móveis e imóveis do Município; 

II – aprimorar o uso dos recursos da tecnologia da informação 
e comunicação da Administração Pública direta e ind ireta do 
Município para garantir a eficiência e transparênci a;  

III – ampliar os programas e ações de qualificação dos 
servidores visando à valorização profissional e a b usca da 
excelência no atendimento da população; 

IV – otimizar os serviços públicos de forma a garan tir a 
redução de custos; 

V – capacitar continuamente os servidores para a ca ptação de 
recursos em âmbito nacional e internacional, públic o e 
privado;  

Seção III  
Da Política Pública Municipal de Educação  

Art.13  A Política Pública Municipal de Educação deve gara ntir 
uma educação de excelência, proporcionando a constr ução e 
desenvolvimento contínuo da pessoa humana, desperta ndo-lhe o 
espírito crítico com vistas à construção de sua cid adania.  

Art.14  As diretrizes da Política Pública Municipal de Edu cação 
estão baseadas no Plano Nacional e no Plano Municip al de 
Educação e visam: 

I – erradicar o analfabetismo; 

II – universalizar o atendimento escolar; 
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III – superar as desigualdades educacionais, com ên fase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV – melhorar a qualidade da educação; 

V – formar para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a soci edade; 

VI – promover as áreas humanística, científica, cul tural e 
tecnológica;  

VII – valorizar os (as) profissionais da educação; 

VIII – promover os princípios do respeito aos direi tos humanos 
e à sustentabilidade socioambiental;  

 
Seção IV 

Da Política Pública Municipal de Saúde 

Art. 15  A Política Pública Municipal de Saúde deve promove r 
medidas preventivas visando à saúde da população e a garantia 
do acesso à assistência integral e universal no tra tamento de 
doenças.  

 
Art. 16  São diretrizes da Política Pública Municipal de Sa úde: 

 
I - garantir ações preventivas por meio de outras p olíticas 
púbicas com equipes multidisciplinares; 

II - ampliar a cobertura dos programas de saúde; 
 
III - descentralizar, ainda mais, os equipamentos d e saúde; 
 
IV - ampliar os programas de qualificação dos profi ssionais da 
saúde; 
 
V – aprimorar o sistema de Referência e Contra-refe rência; 
 
VI – revisar, nos termos da lei, o Plano Municipal de Saúde; 

VII – organizar, avaliar, controlar, fiscalizar e r egulamentar 
ações dos serviços de saúde; 

Seção V 
Da Política Pública Municipal de Cultura 

Art.17 A Política Pública Municipal de Cultura deve fortal ecer 
a produção cultural local, criando opções de entret enimento e 
utilizando a cultura como importante ferramenta no processo de 
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inclusão social e arte-educação, atuando com respon sabilidade 
na preservação do patrimônio cultural.  

Art.18  As diretrizes da Política Municipal de Cultura est ão 
baseadas no Plano Nacional e no Plano Municipal de Cultura e 
ainda visam: 

I – desenvolver a cultura em todos os seus campos c omo 
expressão e afirmação de identidade;  

II – dar visibilidade, estimular e valorizar a prod ução 
cultural local; 

III - promover o direito à memória cultural e estim ular 
presença da arte e da cultura no ambiente educacion al;   

IV - reconhecer os saberes, conhecimentos e express ões 
tradicionais e os direitos de seus detentores;  

V - descentralizar as ações e projetos culturais;  

VI – proteger, promover e conscientizar a população  sobre os 
valores culturais locais;  

VII - qualificar a gestão na área cultural nos seto res público 
e privado;  

VIII - profissionalizar e especializar os agentes e  gestores 
culturais.  

Seção VI  
Da Política Pública Municipal de Esporte e Lazer  

Art.19  A Política Pública Municipal de Esporte e Lazer de ve 
promover e garantir o acesso às práticas esportivas  nas 
diversas modalidades e do lazer, reconhecendo-os co mo direitos 
sociais,  garantindo a qualidade de vida e a iguald ade de 
oportunidades  todos.  

Art. 20  As diretrizes da Política Municipal de Esporte e L azer 
estão baseadas nas Políticas Nacionais e visam: 

I – democratizar o acesso ao lazer; 

II – reconhecer e tratar o esporte e lazer como dir eitos 
sociais; 

III – difundir a cultura do lazer, através do fomen to a 
eventos construídos e realizados de forma participa tiva com a 
comunidade; 

IV – entender o esporte e o lazer como uma das prio ridades 
municipais relacionadas à qualidade de vida das pes soas. 
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Art. 21  A Política Municipal de Esporte e Lazer tem como 
objetivo a elaboração e implementação do Plano Muni cipal de 
Esporte e Lazer, visando proporcionar melhor qualid ade de vida 
para a população, contendo, no mínimo, ações para:  

I - a inclusão social esportiva; 

II – o plano de iniciação esportiva de alto rendime nto; 

III – o paradesporto; 

IV -  a terceira idade, etc.;  

a)viabilizar a criação de um Fundo Municipal de Esp ortes; 

Art. 22 A Política Municipal de Esporte e Lazer tem como 
diretrizes:  

I -  incentivar a pesquisa científica e tecnológica volt ada 
para a saúde e esporte, com apoio da universidade; 

II - buscar investimentos públicos e privados para construir, 
manter, ampliar e modernizar a infraestrutura espor tiva e de 
lazer e promoção de eventos esportivos;  

III -  apoiar e incentivar os talentos esportivos q ue venham a 
surgir de forma que eles tenham condições de desenv olvimento 
atlético;  

IV - difundir e promover os esportes regionais; 

V - propiciar que os programas e eventos esportivos  façam 
parte dos calendários e programações turísticas do município; 

VI - incentivar a abertura das escolas e ruas de la zer nos 
finais de semana para a prática de atividades espor tivas; 

VII - apoiar e incentivar as ações dos profissionai s de 
educação física com trabalho de iniciação ao esport e nas 
escolas públicas e privadas. 

VIII - dar condições de trabalho para os recursos h umanos que 
atuam nos espaços públicos esportivos do município;   

Seção VII  
Da Política Pública Municipal dos Direitos Humanos de Crianças 

e Adolescentes 

Art.23 A Política Municipal dos Diretos Humanos de Criança s e 
Adolescentes compreendem um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais visando à promo ção, à 
proteção e à defesa dos direitos das crianças e ado lescentes 
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na busca de seu desenvolvimento, fortalecimento dos  vínculos 
familiares, sua inclusão e emancipação social. 

Art. 24  São princípios da Política Municipal dos Diretos 
Humanos de Crianças e Adolescentes a proteção integ ral à 
criança e ao adolescente, garantindo-se: 

I - a primazia de receber proteção e socorro em qua isquer 
circunstâncias; 

II – a precedência de atendimento nos serviços públ icos ou de 
relevância pública; 

III - a preferência na formulação e na execução das  políticas 
sociais públicas; 

IV – a destinação privilegiada de recursos públicos  nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventud e. 

V -  prioridade, como dever concorrente da família,  da 
comunidade, da sociedade em geral e do Poder Públic o, a 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente :  

VI – assegurar o direito à vida, à saúde, à aliment ação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalizaçã o, à 
cultura, à dignidade e ao respeito, à liberdade; 

VII – garantir a proteção especial a crianças e ado lescentes 
com seus direitos ameaçados ou violados; 

VIII – salvá-los de toda forma de negligência, disc riminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão; 

IX – garantir a convivência familiar e comunitária;   

X - universalizar o acesso a políticas públicas de qualidade 
que garantam os direitos humanos de crianças, adole scentes e 
suas famílias e contemplem a superação das desigual dades, 
afirmação da diversidade com promoção da equidade e  inclusão 
social; 

Art.25  São diretrizes da Política Municipal de dos Direto s 
Humanos de Crianças e Adolescentes: 

I – promover a cultura do respeito e da garantia do s direitos 
humanos de crianças e adolescentes no âmbito da fam ília, da 
sociedade e do Estado; 

II - fortalecer os conselhos tutelares, objetivando  a sua 
atuação qualificada; 
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III - fomentar as estratégias e mecanismos que faci litem a 
participação organizada e a expressão livre de cria nças e 
adolescentes, em especial sobre os assuntos a eles 
relacionados;  

IV - garantir prioridade no ciclo e na execução orç amentária 
para a Política Municipal  e Plano Decenal dos Dire itos 
Humanos de Crianças e Adolescentes; 

V – aperfeiçoar os mecanismos e instrumentos de mon itoramento 
e avaliação da Política e do Plano Decenal de Direi tos Humanos 
de Crianças e Adolescentes, facilitados pela articu lação de 
sistemas de informação; 

VI – promover a produção de conhecimentos sobre a i nfância e a 
adolescência, aplicada ao processo de formulação de  políticas 
públicas; 

VII – promover a cooperação nacional e internaciona l para 
implementação de acordos internacionais de promoção  e proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Seção VIII 
Da Política Pública Municipal de Assistência Social  

Art.26   Os princípios da Política Municipal de Assistênci a 
Social são: 

I - supremacia do atendimento às necessidades socia is sobre as 
exigências de rentabilidade econômica; 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de  tornar o 
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas; 
 
III - respeito à dignidade do cidadão, a sua autono mia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, b em como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qual quer 
comprovação vexatória de necessidade; 
 
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento , sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se e quivalência 
as populações urbanas e rurais; 

Art. 27  São diretrizes da Política Publica Municipal da 
Assistência Social: 

I – ampliar a descentralização dos serviços de assi stência 
Social, respeitando-se as diferenças e as caracterí sticas 
socioterritoriais locais; 
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II – garantir a participação da população, por meio  de 
organizações representativas, na formulação das pol íticas e no 
controle das ações em todos os níveis; 

III – prover, no que couber, e divulgar os benefíci os, 
serviços, programas ou projetos assistenciais, bem como os 
critérios para sua concessão; 

IV – contribuir com a inclusão e a equidade dos usu ários e 
grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e s erviços 
socioassistenciais básicos e especiais, em áreas ur bana e 
rural; 

V – fortalecer e desenvolver a autonomia da família  apoiando-
as para que superem eventuais dificuldades e acesse m os 
direitos sociais, evitando o rompimento de laços; 

VI – apoiar e fortalecer a comunidade, incentivando  sua 
mobilização e oferta de benefícios e abrigos, garan tindo a 
sobrevivência em momentos críticos; 

Seção IX  
Da Política Pública Municipal de Desenvolvimento Ec onômico 

Art. 28  A Política Pública Municipal de Desenvolvimento 
Econômico deve promover o desenvolvimento da econom ia de forma 
integrada com as demais políticas municipais e regi onais, 
buscando sua diversificação e o aumento da oferta d e 
oportunidades de trabalho, visando a crescente melh oria da 
qualidade de vida da população.  

Art.29  As diretrizes da Política Pública Municipal de 
Desenvolvimento Econômico estão baseadas no Plano M unicipal e 
visam: 

I - fomentar e incentivar a ampliação e/ou instalaç ão de novos 
empreendimentos gerando empregos e novos negócios; 

II - considerar as estratégias de desenvolvimento e conômico do 
ponto de vista regional, buscando somar potencialid ades e 
qualidades com as cidades da região; 

III - criar, implantar, divulgar e consolidar uma r ede de 
informações socioeconômica com atualização contínua ; 

IV - contribuir para a modernização da estrutura pr odutiva; 

V - incentivar e fortalecer programas de integração , 
cooperação e o intercâmbio, nacional e internaciona l, em 
ciência, tecnologia e inovação; 

VI - fomentar e incentivar a produção rural, especi almente dos 
produtos ecologicamente corretos;  



 14

VII - fomentar o desenvolvimento tecnológico, a ino vação e a 
criatividade dos setores produtivos; 

VIII - estabelecer programas de incentivo a formali zação de 
empreendimentos informais; 

IX - fomentar, facilitar e incentivar a manutenção e abertura 
de micro e pequenas empresas; 

X - Incentivar o desenvolvimento da economia criati va; 

XI - fomentar e incentivar a produção rural e seus derivados, 
agregando valor aos produtos; 

XII - fomentar e promover a realização de eventos; 

Seção X 
Da Política Pública Municipal de Turismo 

Art.30 A política Pública Municipal de Turismo deve consol idar 
o Município como pólo turístico e de eventos, fomen tando, 
desenvolvendo e explorando, de forma sustentável, a  inter-
relação entre a cultura, economia e meio ambiente c omo fator 
de interação social. 

Art.31  São diretrizes da Política Pública Municipal de 
Turismo: 

I – estimular a implementação de melhorias paisagís ticas, de 
infraestrutura e de sinalização turística; 

II - preservar e valorizar os ambientes turísticos;  

III – fomentar, desenvolver e valorizar o turismo n as escolas 
e promover, juntamente com os órgãos municipais com petentes, a 
educação ambiental, cultural e econômica; 

IV - implementar e manter, em conjunto com os demai s órgãos 
públicos e privados, banco de dados com informações  
turísticas; 

V - fortalecer, integrar e otimizar serviços e pess oal 
público/privado em relação à atividade turística; 

VI - fortalecer e consolidar parcerias com os demai s 
municípios e com o Governo Estadual, incentivando o  turismo 
integrado e regionalizado; 
 
VII - promover a divulgação, em âmbito nacional e 
internacional, dos potenciais e eventos turísticos da cidade; 

VIII - proporcionar ao turista uma vivência e conhe cimento da 
biodiversidade da Mata Atlântica, utilizando também  a 
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atividade turística como uma ferramenta de conserva ção 
ambiental; 

IX – estimular o aproveitamento do potencial paisag ístico e 
natural do Município, incentivando o turismo rural,  ecoturismo 
e cicloturismo; 

Seção XI 
Da Política Pública Municipal do Meio Ambiente 

Art. 32  A Política Pública Municipal do Meio Ambiente deve  
garantir a preservação, melhoria e recuperação da q ualidade 
ambiental propícia à vida, visando assegurar condiç ões ao 
desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da s egurança e 
à proteção da dignidade da vida humana. 

Art.33  São princípios da Política Pública Municipal do Me io 
Ambiente: 

I – promover ações governamentais para a  manutençã o do 
equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um 
patrimônio público a ser necessariamente assegurado  e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II – racionalizar o uso do solo, do subsolo, da águ a e do ar; 

III – planejar, fiscalizar e proteger os recursos a mbientais, 
os ecossistemas, com a preservação de áreas represe ntativas e 
as áreas ameaçadas de degradação, bem como a  recup eração das 
áreas degradadas; 

IV – controlar as atividades com potencial ou efeti vamente 
poluidoras; 

V – incentivar estudos e  pesquisas de tecnologias orientadas 
para o uso racional e a proteção dos recursos ambie ntais; 

VI - educação ambiental a todos os níveis do ensino , inclusive 
a educação da comunidade, objetivando capacitá-la p ara 
participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Parágrafo único: As diretrizes e objetivos da Polít ica 
Municipal de Meio Ambiente estão definidas em legis lações 
própria.  

Seção XII 
Da Política Pública Municipal de Saneamento Básico 

Art. 34  Considera-se saneamento básico o conjunto de ações  que 
objetivam controlar os fatores do meio físico que p odem 
exercer efeito prejudicial ao homem e ao meio ambie nte, bem 
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como aquelas que disciplinam o planejamento e a exe cução de 
obras e serviços do Município, compreendendo: 

I - abastecimento de água potável; 

II - esgotamento sanitário; 

III - limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos;  

IV - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

Art. 35  A Política Municipal de Saneamento Básico tem como  
princípio: 

I - a universalização do acesso aos serviços públic os de 
saneamento básico no Município, respeitando a segur ança, 
qualidade e a regularidade do atendimento aos usuár ios; 

II – a incorporação, nas suas proposições, de crité rios de 
sustentabilidade, integrando o uso do solo à gestão  da água, 
promovendo soluções de desenho urbano que auxiliem na 
manutenção do ciclo hidrológico. 

Art. 36  São diretrizes da Política de saneamento básico: 

I - implantar programa de educação sanitária e ambi ental, 
promovendo ações permanentes e campanhas publicitár ias 
objetivando a difusão de políticas de conservação d os recursos 
naturais; 

II - viabilizar parceria público-privada buscando a umentar os 
índices de cobertura do saneamento básico;  

III - implantar programa de regularização fundiária  e 
negociação de áreas para implantação de infraestrut ura de 
saneamento básico, integrando as demandas afins de cada 
serviço público; 

IV - intensificar o envolvimento com os demais ente s públicos, 
buscando interação nos estudos que impactem nos com ponentes de 
saneamento básico; 

V - realizar processos participativos efetivos que envolvam 
representantes das entidades da sociedade civil org anizada; 

VI - promover a compatibilização do Plano Municipal  de 
Saneamento Básico com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia 
Hidrográfica do rio Itajaí-açu; 

VII - implantar e monitorar um sistema de revisão d o Plano 
Municipal de Saneamento Básico; 
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VIII - implantar, sistematizar e padronizar indicad ores sobre 
a prestação de serviços do saneamento básico, em co nformidade 
com as determinações do Sistema Nacional de Informações  Sobre 
Saneamento (SNIS); 

IX - cadastrar e fornecer informações atualizadas s obre os 
serviços, equipamentos e infraestrutura; 

X - pesquisar tecnologias alternativas, sustentávei s 
ambientalmente, para soluções de saneamento básico;  

XI - compatibilizar a legislação e normas municipai s 
referentes ao saneamento básico com aquelas estabel ecidas nos 
níveis federal e estadual e também com as melhores práticas 
disponíveis no mercado. 

Seção XIII 
Da Política Pública Municipal de Prevenção de Desas tres 

Art. 37  A Política Pública Municipal de Prevenção de Desas tres 
compreende um conjunto de ações de prevenção, mitig ação, 
preparação, resposta e recuperação destinadas a evi tar ou 
minimizar os riscos de desastres, bem como restabel ecer a 
normalidade social preservando o moral da população , tendo 
como princípio o direito à vida.  

Art. 38  São diretrizes da Política Municipal de Prevenção de 
Desastres: 

I - integrar informações em sistema capaz de subsid iar o órgão 
público na previsão e no controle dos efeitos negat ivos de 
eventos adversos sobre a população, bens e serviços  e ao meio 
ambiente, dando prioridade às ações preventivas rel acionadas à 
minimização de desastres; 

II – promover a abordagem sistêmica nas ações de pr evenção, 
mitigação, preparação, resposta e recuperação;  

III – adotar a bacia hidrográfica como unidade de a nálise das 
ações de prevenção de desastres relacionados a corp os d’água;  

IV – planejar, com base em pesquisas e estudos sobr e áreas de 
risco e incidência de desastres no território munic ipal, ações 
para prevenção de desastres;  

Art.39  São objetivos da Política Municipal de Prevenção d e 
Desastres:  

I – monitorar, identificar e avaliar os eventos pot encialmente 
causadores de desastres no Município de modo a evit ar ou 
reduzir sua ocorrência; 
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II - incorporar a redução do risco de desastre e as  ações de 
proteção e defesa civil entre os elementos da gestã o 
territorial e do planejamento das políticas setoria is;  

III - prestar socorro e assistência às populações a tingidas 
por desastres e se necessário promover sua realocaç ão; 

IV - recuperar as áreas afetadas por desastres;  

V – propor e executar medidas preventivas estrutura is e não 
estruturais destinadas a redução de riscos; 

VI - estimular o ordenamento da ocupação do solo, c ombatendo a 
ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis, tendo  em vista 
sua conservação e a proteção da vegetação nativa, d os recursos 
hídricos e da vida humana; 

VII - estimular iniciativas que resultem na destina ção de 
moradia em local seguro; 

VIII - orientar as comunidades a adotar comportamen tos 
adequados de prevenção e de resposta em situação de  desastre e 
promover a autoproteção;  

Seção XIV 
Da Segurança Social 

 
Art. 40  A Política Pública Municipal de Segurança Social d eve 
proteger bens, serviços e instalações municipais e do 
patrimônio cultural do município, fiscalizar e orie ntar o 
trânsito, dentro de suas competências legais, e ori entar os 
turistas, em colaboração com as demais políticas pú blicas.  

Art. 41  São diretrizes da Política Pública Municipal de 
Segurança Social: 

I - promover a integração com os órgãos responsávei s pela 
segurança pública, implantando e mantendo um centro  de 
informações e operações para a garantira a seguranç a social, 
trabalhando em conjunto com entidades públicas e/ou  privadas; 

II - ampliar, estruturar e modernizar o sistema de Segurança 
Patrimonial e de Trânsito, bem como manter, ampliar  e 
modernizar as máquinas e equipamentos; 

III – promover e fortalecer os espaços de discussão  entre os 
poderes públicos, a sociedade civil organizada, ins tituições 
publicas e privadas em assuntos que dizem respeito à segurança 
pública no Município; 
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IV - utilizar o planejamento e o desenho urbano na criação de 
espaços facilitadores das ações de segurança e de p revenção à 
violência; 

Seção XV 
Da Política Pública Municipal de Habitação de Inter esse Social 

Art.42 A Política Municipal de Habitação de Interesse Soci al 
tem por finalidade orientar as ações voltadas ao Pl ano 
Habitacional de Interesse Social, desenvolvendo est ratégias 
para o acesso à terra urbanizada e à moradia a grup os 
familiares de menor poder aquisitivo, articulada co m as demais 
Políticas Públicas, nos três níveis de governo, est abelecendo 
base para o desenvolvimento urbano integrado na bus ca da 
garantia do direito à moradia digna. 

Art.43  São princípios da Política Municipal de Habitação de 
Interesse Social: 

I - compatibilizar e integrar as políticas habitaci onais 
locais em consonância com o disposto nas esferas fe deral e 
estadual, bem como nas demais políticas setoriais d e 
desenvolvimento urbano, ambientais e geológicas, pe rmitindo o 
acesso a terra urbanizada e coibindo a especulação 
imobiliária; 

II - produzir moradias dignas como um direito cidad ão e fator 
de inclusão social; 

III - promover processos democráticos na formulação , 
implementação e controle dos recursos da política 
habitacional, estabelecendo canais permanentes de p articipação 
das comunidades e da sociedade civil organizada de forma a dar 
visibilidade e transparência aos procedimentos deci sórios; 

Art.44  São diretrizes da Política Municipal de Habitação de 
Interesse Social: 

I - a produção de lotes urbanizados e de unidades 
habitacionais, bem como a requalificação de um ou o utro, 
voltadas ao atendimento de famílias com menor poder  
aquisitivo; 

II - o uso de materiais alternativos e de novas tec nologias na 
área da construção civil, reduzindo custos e otimiz ando 
recursos, atendendo aos requisitos mínimos de quali dade 
técnica; 

III - a identificação e cadastramento de zonas espe ciais de 
interesse social, de suas necessidades de programas  e/ou 
projetos para qualificação urbana e social; 
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IV - a identificação e cadastramento de imóveis não  
edificados, não utilizados e/ou subutilizados, cria ndo 
legislação que estabeleça parâmetros necessários qu e definirão 
os imóveis considerados de interesse social; 

V - a integração a consórcios intermunicipais da ár ea 
habitacional, quando de interesse público. 

VI – garantir a instalação ou ampliação dos equipam entos e 
serviços relacionados à educação, saúde, lazer e tr ansporte 
público quando na implantação de novas habitações d e interesse 
social, se necessário. 

Seção XVI 
Da Política Pública Municipal de Regularização Fund iária 

Urbana  

Art.45 A Política Pública de Regularização Fundiária Urban a – 
Reurb - abrange medidas jurídicas, urbanísticas, am bientais e 
sociais destinadas à incorporação dos núcleos urban os 
informais ao ordenamento territorial urbano e à tit ulação de 
seus ocupantes,seguindo os princípios de sustentabi lidade 
econômica, social e ambiental e ordenação territori al, 
buscando a ocupação do solo de maneira eficiente. 

Parágrafo único.  A Política Pública de Regularizaç ão 
Fundiária Urbana compreende duas modalidades: 

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) – regulariz ação 
fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais o cupados 
predominantemente por população de baixa renda, ass im 
declarados em ato do Poder Executivo municipal; e  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) – regu larização 
fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais o cupados por 
população não qualificada na hipótese de que trata o inciso I 
deste artigo. 

Art.46  São diretrizes da Política Municipal de Regulariza ção 
Fundiária Urbana - Reurb: 

I - identificar os núcleos urbanos informais que de vam ser 
regularizados, organizá-los e assegurar a prestação  de 
serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a mel horar as 
condições urbanísticas e ambientais em relação à si tuação de 
ocupação informal anterior,  

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento 
territorial urbano e constituir sobre elas direitos  reais em 
favor dos seus ocupantes;  
 



 21

III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela popu lação de 
baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes 
nos próprios núcleos urbanos informais regularizado s; 
  
IV - promover a integração social e a geração de em prego e 
renda;  

V - estimular a resolução extrajudicial de conflito s, em 
reforço à consensualidade e à cooperação entre Esta do e 
sociedade; 

 
VI - garantir o direito social à moradia digna e às  condições 
de vida adequadas;  
 
VII - prevenir e desestimular a formação de novos n úcleos 
urbanos informais;  
 
VIII - conceder direitos reais, preferencialmente e m nome da 
mulher;  

IX – franquear participação dos interessados nas et apas do 
processo de regularização fundiária.   

Seção XVII 
Da Política Pública Municipal de Desenvolvimento Ur bano  

Art. 47  A Política de Desenvolvimento Urbano deve orientar  o 
planejamento e desenvolvimento da cidade, garantind o um 
ambiente socialmente justo, ecologicamente equilibr ado e 
diversificado de seu território, de forma a assegur ar o bem-
estar e a qualidade de vida de seus habitantes. 

Art.48  Os objetivos específicos da Política de Desenvolvi mento 
Urbano devem: 

I – garantir a intensidade de uso de acordo com a 
infraestrutura existente ou a ser instalada; 

II – compatibilizar a ocupação do solo com a preser vação da 
qualidade de vida da população, do meio ambiente, d a paisagem 
e do patrimônio local; 

III – definir parâmetros de utilização e uso ocupaç ão do solo 
em legislação própria; 

IV - fortalecer a identidade e a paisagem urbana ma ntendo 
escalas de ocupação compatíveis com os valores natu rais, 
culturais, históricos e paisagísticos de cada regiã o da 
cidade. 
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V - trabalhar de forma integrada com as demais polí ticas, 
priorizando a mobilidade, acessibilidade e a função  social da 
cidade e da propriedade. 

VI – trabalhar de forma integrada com os demais órg ãos 
governamentais a fim de definir a localização para implantação 
de novos equipamentos públicos e infraestrutura. 

VII – fiscalizar o cumprimento das normas referente s a obras 
particulares e posturas, garantindo o pleno desenvo lvimento da 
cidade. 

Art. 49  A Política Pública de Desenvolvimento Urbano divid e-se 
em: 

I – parcelamento, uso e ocupação do solo; 

II – sistema de circulação; 

III – cartografia e cadastro técnico multifinalitár io  

IV – acessibilidade; 

V – uso do espaço público e da paisagem urbana; 

Subseção I  
Do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Art. 50   O Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo busca orie ntar 
e disciplinar o desenvolvimento da cidade sob as se guintes 
diretrizes:  

I - direcionar o uso e ocupação do solo com o objet ivo de: 

a) garantir a distribuição espacial da população e das 
atividades econômicas; 

b) induzir o desenvolvimento em áreas dotadas de 
infraestrutura e equipamentos públicos, de forma a otimizar o 
aproveitamento da capacidade instalada, reduzindo o s custos e 
os deslocamentos; 

c) estabelecer normas especiais para a proteção dos  recursos 
naturais, principalmente em áreas de mananciais, ár eas 
sujeitas a instabilidades geológicas, áreas de cota s baixas, 
sujeitas à inundações periódicas;  

d) instituir áreas de especial interesse social, qu ando for o 
caso. 

II – criar parâmetros urbanísticos e elaborar norma s para 
edificação capazes de minimizar os problemas de dre nagem, de 
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ampliar as condições de iluminação, aeração, insola ção e 
ventilação entre as edificações; 

III - requalificar o centro tradicional estimulando  a 
implantação de habitações e atividades de lazer, ma ntendo as 
características culturais e identidade visual da pa isagem 
urbana; 

IV - estabelecer normas que incentivem a implantaçã o de 
prédios ou estruturas sustentáveis que contribuam p ara a 
redução do consumo dos bens naturais e para a melho ria da 
qualidade ambiental; 

Subseção II 
Do Sistema de Circulação 

 
Art. 51 .  O Sistema de Circulação busca facilitar a circul ação 
de pessoas e bens no Município garantindo a mobilid ade urbana, 
bem como a integração com o sistema viário dos dema is 
municípios da região, sob as seguintes diretrizes: 
 
I – modernizar e melhor a infraestrutura viária; 
 
II – melhorar a mobilidade urbana, especialmente em  relação a 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiênci a ou 
mobilidade reduzida; 
 
III – garantir o desenvolvimento socioeconômico; 
 
IV – integrar-se com as normas de parcelamento, uso  e ocupação 
do solo, parcelamento urbano e edificações. 
 
V – priorizar a circulação do transporte coletivo s obre o 
transporte individual motorizado ou automotivo;  
 
VI – ampliar e implantar o sistema cicloviário muni cipal e 
outros tipos de transporte alternativo; 
 
VII – facilitar o deslocamento entre os diversos po ntos do 
Município por meio de uma rede integrada de vias, m elhorando a 
conexão entre setores segregados; 
 
VIII - estimular o uso dos meios não-motorizados de  mobilidade 
sobre os meios motorizados de transporte; 
 
IX - equacionar o abastecimento e a distribuição de  bens 
dentro do Município de modo a reduzir seus impactos  sobre a 
circulação viária; 
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Subseção III  
Da Cartografia e Cadastro Técnico Multifinalitário 

Art.52  A cartografia é a ciência responsável pela coleta,  
tratamento, produção, análise e interpretação das d iversas 
formas de se representar uma superfície territorial  e o 
Cadastro Técnico Multifinalitário, constituído por componentes 
geométricos e descritivos que lhe conferem agilidad e e 
diversidade no fornecimento de dados para atender d iferentes 
funções, tendo como objetivo: 

I – atualizar e aperfeiçoar constantemente o cadast ro 
territorial multifinalitário, devendo para isso: 

a) coletar e armazenar informações descritas do esp aço urbano 
e rural; 
 
b) manter atualizado o sistema de informações geogr áficas para 
disponibilização de dados cadastrais, socioeconômic os, 
ambientais, cartográficos e demográficos; 
 
II - fornecer dados para o planejamento urbano e ru ral, em 
concordância com os referenciais planialtimétricos vigentes no 
país, assim como com os padrões de qualidade métric a e 
temática aplicáveis; 
 
III – sistematizar e gerir as informações necessári as à 
execução de planos de desenvolvimento integrado da área 
urbana; 
 
IV - disponibilizar o cadastro multifinalitário aos  diversos 
órgãos públicos envolvidos com a terra e aos demais  cidadãos, 
dentro dos preceitos legais; 

Subseção IV 
Da Acessibilidade Urbana  

Art. 53  A Acessibilidade Urbana deve garantir critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pesso as 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzid a e a 
melhoria das condições de circulação em áreas e equ ipamentos 
públicos, sempre em conformidade a legislação que r ege a 
matéria, conforme as seguintes diretrizes: 

I – assegurar a efetividade dos direitos dos ciclis tas, 
pedestres e das pessoas com restrição de mobilidade  de 
circular na cidade com segurança e conforto; 

II – promover a acessibilidade para pessoas com def iciência ou 
restrição de mobilidade incorporando o conceito de Desenho 
Universal, especialmente: 
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a) nos projetos, equipamentos e serviços públicos e  de prédios 
de uso público; 

b) no sistema de transporte público, especialmente nos 
veículos, nos abrigos, terminais, etc.; 

c) nas comunicações específicas. 

III - promover a eliminação de barreiras que limite m ou 
impeçam o acesso, a liberdade de movimento e a circ ulação com 
segurança nos espaços de uso público;  

IV - promover campanhas, seminários de sensibilizaç ão da 
comunidade e programas de capacitação de técnicos e  gestores 
públicos contemplando o tema da acessibilidade; 

V - incentivar parcerias com entidades públicas e p rivadas 
procurando o desenvolvimento de produtos ou serviço s 
direcionados para solução de problemas cotidianos e nfrentados 
pelas com dificuldade de acessibilidade; 

Subseção V 
Do Uso do Espaço Público e Paisagem Urbana  

Art. 54  O Uso do Espaço Público e da Paisagem Urbana deve 
ordenar e disciplinar, respectivamente, a superfíci e do solo, 
o espaço aéreo e do subsolo e a configuração visual  da cidade 
e seus componentes, resultantes da interação entre os 
elementos naturais, edificados e culturais, sob as seguintes 
diretrizes: 

I – implantar e/ou reestruturar normas para compati bilizar o 
uso dos espaços públicos com sua vocação e demais f unções, 
possibilitando a outorga, concessão ou permissão de  uso para a 
implantação de equipamentos de infraestrutura, de s erviços 
públicos, mobiliário urbano e outros elementos de i nteresse 
público; 

II – promover a identidade visual padronizando o mo biliário 
urbano e equipamentos públicos ou privados localiza dos em 
espaços públicos, com ênfase na funcionalidade, dur abilidade, 
manutenção e na integração com a paisagem urbana; 

III – aprimorar os instrumentos para proteger os el ementos 
naturais, culturais e paisagísticos, permitindo a v isualização 
do panorama e a manutenção da paisagem em que estão  inseridos; 

IV – aprimorar normas e critérios em defesa da pais agem urbana 
nos espaços públicos e privados como medida de coib ir a 
poluição visual resultante da instalação de comunic ação visual 
na cidade. 
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V - assegurar o equilíbrio visual entre os diversos  elementos 
que compõem a paisagem urbana, incluindo as áreas c om 
concentração de edificações consideradas de interes se 
cultural, garantindo ao cidadão a compreensão de se us 
elementos constitutivos públicos e privados. 

Seção XVIII 
Da Política Pública Municipal de Mobilidade Urbana  

Art. 55. Os princípios e diretrizes da Política Pública 
Municipal de Mobilidade Urbana estão definidos na l egislação 
que rege a matéria e no Plano Municipal de Mobilida de. 

Seção XIX 
Da Política Pública Municipal de Preservação do Pat rimônio 

Cultural 

Art.56  Política Pública Municipal de Preservação do Patri mônio 
Cultural deve promover a conservação, proteção, rec uperação e 
revitalização dos bens culturais, preservando a ide ntidade 
cultural do povo blumenauense.  

Art.57  São diretrizes da Política Pública Municipal de 
Preservação do Patrimônio Cultural: 

I - promover o uso, preservação e gestão do patrimô nio 
cultural e dos sítios históricos, mantendo suas 
características originais e sua ambiência na paisag em, por 
meio de legislação específica ou outros instrumento s; 

II - definir de forma integrada áreas prioritárias de ação 
governamental, visando à proteção, preservação, rec uperação 
dos bens culturais, orientando e incentivando o uso  adequado 
das edificações e sítios de interesse cultural, res peitando 
suas peculiaridades e garantindo sua proteção junto  ao 
desenvolvimento do município; 

III - promover a sensibilização e conscientização d a população 
para a preservação e valorização dos imóveis e loca is de 
interesse cultural; 

IV – criar e aprimorar programas e incentivos busca ndo 
parcerias com outras esferas de governo, bem como d a 
iniciativa privada viabilizando recursos para a pre servação 
dos bens de interesse cultural;  

V – articular com os demais órgãos públicos ou enti dades 
privadas visando a criação e execução de projetos p ara 
promover o Patrimônio Cultural e o desenvolvimento econômico e 
turístico;  
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CAPÍTULO IV 
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 58  O ordenamento territorial tem como objetivo orient ar o 
poder municipal na gestão do território, mediante a  definição 
do: 

I - macrozoneamento; 

II – zoneamento; 

Art. 59 - O território do Município de Blumenau, para efeit o 
desta Lei Complementar, fica dividido em: 

I - Perímetro Urbano; 

II - Perímetro Rural.  

Art. 60  A delimitação do perímetro será definida na legisl ação 
que rege a matéria. 

Seção I 
Do Macrozoneamento 

Art. 61  O macrozoneamento tem por finalidade definir 
diretrizes para orientar o desenvolvimento do Munic ípio de 
acordo com as características físicas, sociais, eco nômicas e 
ambientais de cada região de forma a promover o 
desenvolvimento harmônico e o bem estar de seus hab itantes, 
dividindo-se em: 

I - Macrozona de Ocupação Urbana - constituída por áreas  
prioritárias para ocupação e intensificação do uso do solo, 
composta por duas macroáreas: 

a) Macroárea de Consolidação - Área intensamente ur banizada 
com alta densidade de vias e poucos vazios. Tem com o objetivo 
consolidar a ocupação, promover a diversidade de us os e 
qualificar a infraestrutura e equipamentos existent es de forma 
a evitar sua sobrecarga;  

b) Macroárea de Estruturação - Área parcialmente ur banizada 
com média densidade de vias e com vazios e tem como  objetivo a 
intensificação do aproveitamento do uso do solo, qu alificando 
e ampliando a infraestrutura e equipamentos existen tes de 
forma a evitar sua sobrecarga ou ociosidade. 

II - Macrozona de Controle Urbanístico - constituíd a por áreas 
com características especiais que necessitam de con trole para 
a ocupação do solo, composta por quatro macroáreas:   
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a) Macroárea de Urbanização Controlada - Área urban a com 
ocupação esparsa e/ou lotes com características agr ícolas e 
baixa densidade de vias e tem como objetivo manter as 
características residenciais e agrícolas para futur a expansão, 
controlando a demanda por infraestrutura e equipame ntos; 

b) Macroárea de Ocupação Controlada - Área urbana c om entorno 
de alta suscetibilidade ao risco geológico, poucos vazios 
urbanos e alta/média densidade de malha viária e te m como 
objetivo controlar o uso e ocupação do solo devido à 
vulnerabilidade do entorno; 

c) Macroárea Central de Relevância Cultural - Área urbana de 
relevância histórica que tem como característica a 
concentração de imóveis tombados e tem como objetiv o promover 
o uso residencial e a conservação e valorização dos  imóveis de 
interesse cultural; 

d) Macroárea Norte de Relevância Cultural - Núcleo urbano e/ou 
rural de relevância histórica devido à concentração  de imóveis 
tombados. Possui no seu entorno lotes com caracterí sticas 
rurais e alta suscetibilidade ao risco geológico e tem como 
objetivo controlar o uso e ocupação do solo devido à 
vulnerabilidade do entorno e promover a conservação  e 
valorização dos imóveis de interesse cultural; 

III -  Macrozona de Atenção Especial - constituída por áreas 
urbanizadas que apresentam condicionantes físicas e  ambientais 
restritivas à ocupação, composta por duas macroárea s:  

a) Macroárea de Risco Geológico - Área urbanizada c om alta 
suscetibilidade ao risco geológico e/ou com rota de  fuga 
deficitária e tem como objetivo recuperar, controla r e 
desestimular o uso e ocupação do solo devido à vuln erabilidade 
existente; 

b) Macroárea de Risco à Inundação - Área urbanizada  com alta 
recorrência a enchentes e tem como objetivo restrin gir a 
ocupação do solo permitindo a utilização de forma s ustentável. 

IV - Macrozona de Relevância Ambiental - constituíd a por áreas 
urbanas ou rurais com caraterísticas ambientais rel evantes que 
necessitam de preservação ou de controle para ocupa ção, 
composta por duas macroáreas:  

a) Macroárea Urbana de Relevância Ambiental - Área urbana de 
pequena extensão com pouca ou nenhuma ocupação, pro tegida por 
suas características naturais e alta suscetibilidad e ao risco 
geológico e tem como objetivo garantir a proteção d as áreas 
impróprias à ocupação visando à preservação das áre as de 
interesse ambiental e a prevenção de risco à desast res; 
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b) Macroárea Rural de Relevância Ambiental - Área r ural com 
pouca ou nenhuma ocupação, protegida por suas carac terísticas 
naturais e com predominância de alta suscetibilidad e ao risco 
geológico e tem como objetivo a utilização do solo em áreas 
seguras para promover o desenvolvimento econômico d e forma 
sustentável. 

Art. 62   Lei específica estabelecerá a divisão do territór io 
em zonas e fixará para cada uma delas as condições de uso e 
ocupação adequadas.  

Parágrafo único.  O Zoneamento delimita o Município de acordo 
com o grau de urbanização e o padrão de uso e ocupa ção 
desejável para as diversas áreas que o compõe, incl usive 
quando situadas no perímetro rural.  

 

Seção II 
Dos Limites de Ocupação do Solo 

Art. 63  Os limites de ocupação do solo são determinados pe los 
índices construtivos, regulados em lei própria, e d isciplinam 
o adensamento do Município, garantindo qualidade de  vida para 
a população, preservando, entre outros: 

I - Ventilação; 

II - Insolação; 

III - Permeabilidade do solo; 

IV - Declividade; 

V - Características da paisagem urbana; 

VI – Mobilidade  

Seção III 
Da Classificação das Atividades do Município 

Art. 64  As atividades serão classificadas pelo porte, de 
acordo com o impacto provocado na região de implant ação, na 
forma de lei própria. 
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CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Art. 65  Os instrumentos da Política Urbana reger-se-ão pel a 
legislação federal e municipal que lhes é própria, observado o 
disposto nesta Lei Complementar e regulamentos próp rios.  

Art. 66  Consideram-se instrumentos da política urbana: 

I - instrumentos de planejamento: 

a)  plano plurianual; 

b)  lei de diretrizes orçamentárias; 

c)  lei de orçamento anual; 

d)  lei zoneamento, uso e ocupação do solo; 

e)  lei de parcelamento do solo; 

f)  lei de sistema de circulação; 

g)  planos de desenvolvimento econômico e social; 

h)  planos, programas e projetos setoriais; 

i)  programas e projetos especiais de urbanização; 

j)  instituição de unidades de conservação; 

k)  instituição de unidades de preservação de bens de i nteresse 
do patrimônio cultural; 

l)  demais legislações que tenham compatibilidade com o  Plano 
Diretor. 

II - instrumentos jurídicos e urbanísticos: 

a)  parcelamento, edificação ou utilização compulsórios ; 

b)  IPTU progressivo no tempo; 

c)  desapropriação com pagamento em títulos da dívida p ública; 

d)  arrecadação de Bem Vago 

e)  consórcio imobiliário; 

f)  direito de preempção; 

g)  outorga onerosa do direito de construir e alteração  de uso; 
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h)  transferência do potencial construtivo; 

i)  operações urbanas consorciadas; 

j)  direito de superfície; 

k)  estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV);  

l)  estudo impacto de pólo gerador de viagens (EIPGV); 

m) compensação urbanística. 

n)  tombamento; 

o)  desapropriação; 

p)  parcerias público/privadas; 

q)  EIA-RIMA; 

III - instrumentos para promover habitação e regula rização 
fundiária urbana: 

a)concessão de uso especial para fins de moradia; 

b)concessão de direito real de uso; 

c)zonas especial de interesse social; 

d) usucapião. 

IV - instrumentos tributários e financeiros: 

a) tributos municipais  

b) tarifas e preços públicos; 

c) incentivos e benefícios fiscais 

d) doação de imóvel em pagamento da dívida. 

V - instrumentos jurídico-administrativos: 

a)  servidão administrativa e limitações administrativa s; 

b)  concessão, permissão ou autorização de uso de bens 
públicos municipais; 

c)  contratos de concessão dos serviços públicos urbano s; 

d)  convênios e acordos técnicos, operacionais e de coo peração 
institucional; 

e)  termo administrativo de ajustamento de conduta; 
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f)  termo de fomento e colaboração. 

VI - instrumentos de democratização da gestão munic ipal: 

a) Conselhos setoriais, especialmente o Conselho da  Cidade de 
Blumenau; 

b) debates, audiências e consultas públicas; 

c) conferências; 

d) gestão orçamentária participativa; 

e) iniciativa popular de projeto de lei; 

f) referendo; 

g) plebiscito. 

§ 1º Outros instrumentos de desenvolvimento, não me ncionados 
nesta Lei, poderão ser utilizados, desde que atenda m ao 
disposto no Plano Diretor e demais Legislações e no rmas do 
Município. 

Seção I 
Dos Instrumentos Jurídicos Urbanísticos 

Art. 67  - Os impactos dos instrumentos jurídicos e 
urbanísticos deverão ser controlados, permanentemen te, pelo 
órgão municipal responsável. 

Subseção I 
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsór ios  

Art. 68  O parcelamento, a edificação e a utilização 
compulsórios do solo urbano visam, complementarment e, garantir 
o cumprimento da função social da cidade e da propr iedade, por 
meio da indução da ocupação de áreas não edificadas , 
subutilizadas e não utilizadas, consideradas priori tárias, na 
forma prevista em Lei específica.  

Art. 69  É dever do Poder Público Municipal exigir do 
proprietário do imóvel urbano não edificado, subuti lizado, e 
não utilizado, que promova seu adequado aproveitame nto, sob 
pena de parcelamento, edificação ou utilização comp ulsória. 

Art. 70  A implementação do parcelamento, da edificação e d a 
utilização compulsória do solo urbano objetiva: 

I - otimizar a ocupação nas regiões da cidade dotad as de 
infraestrutura e equipamentos urbanos; 
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II - aumentar a oferta de lotes urbanizados nas reg iões já 
consolidadas da malha urbana de Blumenau; 

III - combater o processo de periferização; 

IV - combater a retenção especulativa de imóvel urb ano; 

V - inibir a expansão urbana nas áreas não dotadas de 
infraestrutura e ambientalmente frágeis. 

VI - combater a deterioração do patrimônio cultural . 

Art. 71  O parcelamento, a edificação e a utilização 
compulsória do solo urbano serão aplicados na macro zona de 
ocupação urbana e na macroárea central de relevânci a cultural. 

Subseção II 
Do IPTU Progressivo no Tempo  

Art. 72  Em caso de descumprimento do art. 69 desta Lei dev erá 
o Poder Público Municipal exigir do proprietário do  solo 
urbano não parcelado, não edificado, subutilizado o u não 
utilizado, o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana Progressivo no Tempo - IPTU Progressivo. 

§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano  será 
fixado em lei específica e não excederá a duas veze s o valor 
referente ao ano anterior, respeitada a alíquota má xima de 
quinze por cento. 

§ 2º. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou uti lizar não 
seja atendida em cinco anos, o Município manterá a cobrança 
pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, 
garantida a prerrogativa proceder à desapropriação do imóvel, 
com pagamento em títulos da dívida pública. 

§ 3º. É vedada a concessão de isenções ou de anisti a relativas 
à tributação progressiva de que trata este artigo. 

Subseção III 
Da Desapropriação Sanção com Título da Dívida Públi ca 

Art. 73  A desapropriação com títulos da dívida pública vis a a 
sancionar o proprietário do imóvel urbano que não a tender às 
determinações legais para garantir o cumprimento da  função 
social da propriedade urbana.  

Art. 74  É facultado ao Poder Público Municipal, decorridos 
cinco anos de cobrança do IPTU progressivo, sem que  o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelam ento, 
edificação ou utilização adequada, proceder à desap ropriação 
do imóvel com pagamento de títulos da dívida públic a, os quais 
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deverão ter sua emissão previamente aprovada pelo S enado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em p arcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor re al da 
indenização e os juros legais. 

Subseção IV 
Arrecadação de Bem Vago 

 
Art. 75.  O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a 
intenção de não mais o conservar em seu patrimônio,  e que não 
se encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecad ado, como 
bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade  do 
Município. 
 
Parágrafo único. Presumir-se-á de modo absoluto a i ntenção a 
que se refere este artigo, quando, cessados os atos  de posse, 
deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais . 
 

Subseção V 
Do Consórcio Imobiliário  

Art. 76.  O Consórcio Imobiliário é um instrumento de 
cooperação entre o Poder Público Municipal e a inic iativa 
privada, para fins de urbanização.  

§ 1º Como forma de viabilização do Consórcio Imobil iário, o 
proprietário deverá transferir ao Poder Público Mun icipal o 
seu imóvel, recebendo como pagamento, após a realiz ação das 
obras, percentual de unidades imobiliárias devidame nte 
urbanizadas ou edificadas. 

§ 2º O Poder Público Municipal deverá promover o 
aproveitamento do imóvel que receber por transferên cia nos 
termos do caput deste artigo, direta ou indiretamen te, de 
conformidade com a legislação de regência da matéri a.  

§ 3º O valor das unidades imobiliárias a serem entr egues ao 
proprietário será correspondente ao valor de mercad o do imóvel 
antes da execução das obras. 

§ 4º O consórcio imobiliário deverá ser formalizado  por 
contrato e registrado no Ofício de Registro de Imóv eis 
competente. 

Art. 77  O Poder Público Municipal poderá facultar ao 
proprietário de imóvel, enquadrado nos casos estabe lecidos 
nesta subseção, a requerimento deste, o estabelecim ento de 
Consórcio Imobiliário como forma de viabilização fi nanceira do 
aproveitamento do imóvel. 
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Subseção VI 
Do Direito de Preempção  

Art. 78  O Direito de Preempção confere ao Poder Executivo 
Municipal a preferência para a aquisição de imóvel urbano, 
objeto de alienação onerosa entre particulares, e s erá 
exercido sempre que o Município necessitar constitu ir reserva 
fundiária para: 

I - regularização fundiária; 

II - execução de programas e projetos habitacionais  de 
interesse social; 

III - ordenamento e direcionamento da expansão urba na; 

IV - implantação de equipamento urbano e comunitári o; 

V - criação de espaço público de lazer e áreas verd es; 

VI - criação de unidades de conservação ou proteção  de outras 
áreas de interesse ambiental; 

VII - proteção de áreas de interesse histórico, cul tural ou 
paisagístico. 

Art. 79  O proprietário deverá notificar sua intenção de 
alienar o imóvel, para que o Município, no prazo má ximo de 
trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em  comprá-lo, 
na forma da lei. 

Subseção VII 
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir  

Art. 80  Entende-se como Outorga Onerosa do Direito de 
Construir a faculdade concedida pelo Poder Público ao 
proprietário de imóvel para que este, mediante cont rapartida, 
possa construir acima dos índices construtivos. 

Parágrafo Único. As áreas onde poderão ser aplicada s a outorga 
onerosa do direito de construir estarão definidas n o Código de 
Zoneamento. 

Art. 81  O Poder Executivo poderá outorgar onerosamente o 
direito de construir de acordo com critérios e proc edimentos 
definidos em regulamento, determinando, no mínimo: 

I - a fórmula de cálculo; 

II - a contrapartida; 
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III - os procedimentos administrativos necessários;  

Art. 82 Os recursos auferidos com a adoção da outorga onero sa 
do direito de construir e alteração de uso do solo irão para o 
Fundo Municipal de Planejamento Urbano e serão util izados 
conforme lei específica. 

Art. 83  As áreas cujos imóveis receberem a outorga onerosa  do 
direito de construir deverão ser controladas para v erificação 
de seu adensamento, levando-se em conta a infraestr utura do 
local, conforme legislação própria. 

Subseção VIII 
 Da Alteração de Uso do Solo  

Art. 84   O imóvel que possua uso em desacordo com o zoneam ento 
do local poderá receber licença de localização e 
funcionamento, mediante contrapartida financeira, d esde que: 

I - tenha a edificação legalizada ou passível de le galização; 

II - comprove o exercício de sua atividade, no mesm o local, 
por no mínimo, 10 (dez) anos; 

III – atenda os demais requisitos a serem determina dos em 
regulamento próprio. 

Art. 85  O Poder Executivo poderá alterar o uso do solo de 
acordo com critérios e procedimentos definidos em r egulamento, 
determinando, no mínimo: 

I - a fórmula de cálculo; 

II - a contrapartida; 

III - os procedimentos administrativos necessários;  

Parágrafo Único. A alteração de uso do solo deverá ser 
aprovada no Conselho Municipal de Planejamento Urba no. 

Art. 86  Os recursos auferidos com a adoção da alteração de  uso 
do solo irão para o Fundo Municipal de Planejamento  Urbano e 
serão utilizados conforme lei específica. 

Subseção IX 
Da Transferência do Potencial Construtivo  

Art. 87 O direito de construir do proprietário de imóvel é 
limitado aos índices construtivos estabelecidos pel a 
legislação própria, pelas determinações do Plano Di retor e 
pelas demais legislações urbanísticas.  
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Art. 88  O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o 
proprietário de imóvel, privado ou público, a exerc er em outro 
local ou no mesmo local o direito de construir, ou ainda 
aliená-lo, mediante escritura pública, quando o imó vel for 
necessário para:  

I - implantação de equipamentos urbanos, comunitári os e 
melhoramentos viários; 

II - preservação, desde que seja considerado de int eresse 
cultural, ambiental e paisagístico; 

III - servir a programas de regularização fundiária , 
urbanização de áreas ocupadas por população de baix a renda e 
habitação de interesse social; 

Parágrafo Único. O volume construtivo, base de cálc ulo e 
demais critérios necessários à aplicação da Transfe rência de 
Potencial Construtivo serão definidos em regulament o. 

Art. 89  As áreas que receberem transferência de potencial 
construtivo deverão ser controladas para verificaçã o de seu 
adensamento, levando-se em conta a infraestrutura d o local, 
conforme legislação própria. 

Subseção X 
Das Operações Urbanas Consorciadas 

Art. 90  Compreende-se como Operação Urbana Consorciada o 
conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo  Poder 
Executivo Municipal com a participação dos propriet ários, 
moradores, usuários permanentes e investidores priv ados, com o 
objetivo de alcançar, em determinada área, transfor mações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a val orização 
ambiental. 

Parágrafo Único. Poderão ser previstas nas operaçõe s urbanas 
consorciadas, entre outras medidas: 

I - a modificação de índices e características de 
parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem  como 
alterações de normas edilícias, considerando o impa cto 
ambiental delas decorrentes; 

II - a regularização de construções, reformas ou am pliações 
executadas em desacordo com a legislação vigente. 

Art. 91  A lei específica que aprovar a Operação Urbana 
Consorciada deverá constar o Plano de Operação Urba na 
Consorciada contendo, no mínimo: 

I - definição da área a ser atingida; 
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II - programa básico de ocupação da área; 

III - programa de atendimento econômico e social pa ra a 
população diretamente afetada pela operação; 

IV - finalidades da operação; 

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; 

VI - forma de controle da operação, obrigatoriament e 
compartilhado com representantes da sociedade civil . 

Parágrafo Único. A partir da aprovação da lei espec ífica de 
que trata o caput do art. 91, são nulas as licenças  e 
autorizações a cargo do Poder Público municipal exp edidas em 
desacordo com o Plano de Operação Urbana Consorciad a. 

Art. 92  A lei específica que aprovar a operação urbana 
consorciada poderá prever a emissão, pelo Município , de 
quantidade determinada de Certificados de Potencial  Adicional 
de Construção – CEPAC -, que serão alienados em lei lão ou 
utilizados diretamente no pagamento das obras neces sárias à 
própria operação.  

Parágrafo único.  Apresentado pedido de licença par a 
construir, o CEPAC será utilizado no pagamento da á rea de 
construção que supere os padrões estabelecidos pela  legislação 
de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela  lei 
específica que aprovar a operação urbana consorciad a. 

Subseção XI 
Do Direito de Superfície  

Art. 93  O Poder Público Municipal poderá conceder a outrem  o 
direito de superfície do seu terreno, por tempo det erminado, 
onerosamente, mediante escritura pública registrada  no Ofício 
de registro de imóveis, observada as normas licitat órias.  

Parágrafo único. O direito de superfície entre part iculares 
deverá atender à legislação federal de regência. 

Subseção XII 
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  

Art. 94  O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) será elabo rado 
pelo empreendedor, por solicitação do Poder Executi vo, para os 
empreendimentos e atividades públicas ou privadas q ue 
interfiram na qualidade de vida da população reside nte ou 
usuária da área e suas proximidades, quando houver impacto, 
incluindo a análise, no mínimo, das seguintes quest ões: 

I – adensamento populacional; 
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II – equipamentos urbanos e comunitários; 

III – uso e ocupação do solo; 

IV – valorização imobiliária; 

V – geração de tráfego e demanda por transporte púb lico; 

VI – ventilação e iluminação; 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultur al. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documento s 
integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para co nsulta no 
órgão competente do Poder Público municipal por qua lquer 
interessado. 

Art. 95  A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a  
aprovação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EI A), 
requeridas nos termos da legislação ambiental. 

Art. 96  O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou miti gar 
os impactos negativos a serem gerados pelo empreend imento, 
deverá solicitar ao empreendedor, como condição par a aprovação 
do projeto, a execução de melhorias na infraestrutu ra e 
equipamentos urbanos e comunitários, melhorias no m eio 
ambiente, etc. 

§ 1º. Quando o impacto não puder ser mitigado total  ou 
parcialmente, deverá este ser compensado na mesma á rea de 
abrangência do empreendimento.  

§ 2º As exigências previstas no caput deverão ser 
proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimen to. 

Art. 97  A elaboração do EIV não substitui o licenciamento 
ambiental requerido nos termos da legislação ambien tal. 

Art. 98  Dar-se-á obrigatória publicidade aos documentos 
integrantes do EIV que ficarão disponíveis para con sulta 
pública no órgão municipal competente e no endereço  eletrônico 
do Município para qualquer interessado. 

Seção II 
Dos Instrumentos para promoção de Habitação e  

Regularização Fundiária Urbana  

Art. 99  Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de 
regularização fundiária os procedimentos aplicáveis  à 
Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abra nge medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais desti nadas à 
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incorporação dos núcleos urbanos informais ao orden amento 
territorial urbano e à titulação de seus ocupantes,  em 
conformidade com a Lei Federal nº. 13.465, de 11 de  julho de 
2017 e para produção de habitação e loteamentos pop ulares.  

Art. 100  Os instrumentos mencionados neste Capítulo e os 
demais instrumentos de regularização fundiária rege r-se-ão 
pela legislação municipal e federal que lhes é próp ria, 
observado o disposto nesta Lei. 

 
 

Subseção I 
Da Usucapião Especial de Imóvel Urbano 

Art. 101  A Usucapião de imóvel urbano observará a legislaçã o 
federal de regência. 

Subseção II  
Das Zonas de Especial Interesse Social  

Art. 102  A Zona Especial de Interesse Social é um instrumen to 
urbanístico que se constitui de áreas para a promoç ão de 
regularização fundiária e produção de habitação e l oteamento 
popular destinadas à população de baixa renda. 

§ 1º Lei Municipal, com fulcro neste Plano Diretor,  
estabelecerá os critérios para delimitação das Zona s Especiais 
de Interesse Social e do conteúdo mínimo dos Planos  
Urbanísticos. 

§ 2º Deverá ser elaborado um Plano Urbanístico próp rio para 
cada área caracterizada como ZEIS. 

§ 3º O processo de elaboração do Plano Urbanístico para 
regularização fundiária deverá ser participativo.  

Art. 103  A instituição de Zonas Especiais de Interesse Soci al 
dentro do Município de Blumenau será permitida apen as nos 
casos de cumprimento dos objetivos dispostos nesta Lei e desde 
que obedecidas os critérios estabelecidos em Lei Mu nicipal 
Específica. 

Subseção III  
Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 104  Aquele que até 22 de dezembro de 2006 possuiu como  
seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposiç ão, até 
duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel púb lico 
situado em área urbana, utilizando-o para sua morad ia ou de 
sua família, tem o direito à concessão de uso espec ial para 
fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que 
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não seja proprietário ou concessionário, a qualquer  título, de 
outro imóvel urbano ou rural, nos termos da Lei Fed eral nº. 
13.465, de 11 de julho de 2017.  

Parágrafo Único. O Direito Especial de Uso para Fin s de 
Moradia será concedido somente àqueles que não seja m 
proprietários ou concessionários, a qualquer título , de outro 
imóvel urbano ou rural. 

Subseção IV  
Da Concessão de Direito Real de Uso 

Art. 105  A Concessão do Direito Real de Uso será aplicada e m 
programas e projetos habitacionais de interesse esp ecífico, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administra ção Pública 
que constituirão título de aceitação obrigatória em  garantia 
de contrato de financiamentos habitacionais. 

Parágrafo único. A Concessão do Direito Real de Uso  rege-se 
pela legislação que lhe é própria. 

Seção III 
Dos Instrumentos de Democratização da Gestão Munici pal 

Art. 106  A participação da população na gestão municipal se rá 
assegurada pelo Poder Público, mediante a convocaçã o 
obrigatória das entidades da sociedade civil e dos cidadãos, 
especialmente daqueles que serão diretamente atingi dos por 
decisões e atos tomados nos termos da presente Lei.  

Art. 107  A convocação para a população participar da gestão  
municipal será veiculada nos meios de comunicação. 

Parágrafo Único. Deverá constar da informação o loc al, o dia, 
o horário e o assunto respectivo da reunião. 

Subseção I 
Das Audiências Públicas 

Art. 108  A Audiência Pública é um instituto de participação  
administrativa, aberta a toda população, visando à 
legitimidade da ação administrativa por meio da qua l se exerce 
o direito de expor tendências, preferências e opçõe s que 
possam conduzir o Poder Público a uma decisão de ma ior 
aceitação consensual. 

Art. 109  Ainda que com caráter consultivo, as audiências 
públicas implicam no dever de motivação do administ rador 
quando da tomada das decisões em face dos debates r ealizados.  
 
Art. 110  Serão realizadas Audiências Públicas nos processos  de 
implantação de empreendimentos ou atividades de sig nificativo 
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impacto urbanístico ou ambiental com efeitos potenc ialmente 
danosos em seu entorno e no caso de alteração do: 

I – Código de Zoneamento, uso e ocupação do solo; 

II – Código de Edificações; 

III – Código de Parcelamento; 

IV – Código de Sistema de Circulação; 

V – Código de Meio Ambiente; 

VI – Planos Municipais.   

§ 1º Todos os documentos relativos ao tema da audiê ncia 
pública serão colocados à disposição de qualquer in teressado 
para exame e extração de cópias, inclusive por meio  
eletrônico, com antecedência mínima de quinze dias da data da 
realização da respectiva audiência pública. 

§ 2º As intervenções realizadas em audiência públic a serão 
registradas por escrito e gravadas, quando possível , para 
acesso e divulgação públicos.  

§ 3º. Após audiência pública a legislação ou planos  deverão 
ser aprovados pelo Conselho respectivo. 

Subseção II 
Das Conferências Públicas 

Art. 111  As Conferências terão por objetivo a mobilização, do 
Governo Municipal, de entidades da sociedade civil e da 
população em geral, na elaboração e avaliação das p olíticas 
públicas, onde serão discutidas as metas e priorida des para o 
Município e para a revisão deste Plano Diretor. 

Subseção III 
Dos Conselhos 

Art. 112  A participação da população na gestão municipal se  
dará, também, por meio de: 

I - Conselhos Municipais Setoriais; 

II - Conselho da Cidade de Blumenau - CONCIBLU. 

Art. 113  São atribuições gerais de todos os Conselhos 
Municipais, dentro de suas competências: 

I - participar de todas as etapas do processo de pl anejamento 
do Município;  
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II - analisar e propor medidas de concretização de políticas 
setoriais; 
 
III - participar da aplicação de recursos conforme ações 
previstas no Plano Diretor; 

IV - solicitar ao Poder Público a realização de aud iências 
públicas, debates, conferências e consultas pública s, no 
âmbito de suas competências e conforme determinação  legal. 

Art. 114  O Conselho da Cidade de Blumenau - CONCIBLU é órgã o 
colegiado permanente e tripartite, de caráter delib erativo e 
consultivo, responsável por analisar e acompanhar a  
elaboração, revisão e cumprimento do Plano Diretor,  
deliberando sobre questões a ele relativas.  

Parágrafo Único. O Conciblu será composto de quaren ta e dois 
membros e respectivos suplentes, sendo 14 conselhei ros 
governamentais e 28 conselheiros não governamentais  e suas 
competências, estabelecidas em lei própria, deverão  constar no 
mínimo:  

I – o acompanhamento, elaboração, revisão do Plano Diretor, 
analisando e deliberando sobre questões relativas a  ele; 

II - propor e emitir pareceres sobre proposta de al teração de 
Plano Diretor; 

III - solicitar a revisão do Plano Diretor quando n ecessário; 

IV - convocar e organizar a Conferência Municipal d a Cidade, 
conforme determinação do Ministério das Cidades. 

Subseção IV 
Da Gestão Orçamentária Participativa 

Art. 115  Fica instituída a gestão orçamentária participativ a, 
na qual se inclui a realização de audiências públic as sobre as 
propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes  
orçamentárias e do orçamento anual, como condição o brigatória 
para sua aprovação pela Câmara Municipal, na forma da Lei. 

Art. 116  O Poder Executivo Municipal deverá estimular a 
discussão sobre o Orçamento Municipal. 

Parágrafo Único. A apresentação das demandas existe ntes no 
município e as propostas de destinação de recursos serão 
levadas ao conhecimento da sociedade, especificando  a 
destinação de recursos por áreas temáticas e locali zação 
geográfica. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 117  Os instrumentos de política pública instituídos po r 
esta Lei Complementar deverão ser regulamentados e/ ou 
revisados, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) me ses 
contados da data da publicação deste Plano Diretor.  

Art. 118  Permanecem válidas as leis municipais vigentes, na  
parte que não colidir com o Plano Diretor, até que sejam 
revisadas ou implementadas novas leis sobre a matér ia. 

Art. 119 Fazem parte desta lei os seguintes anexos: 

I - Mapa do Macrozoneamento do Município de Blumena u; 

II - Mapa das regiões Administrativas do Município de 
Blumenau. 

Art. 120  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de su a 
publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em xx de ....... de 2017 

 
 

NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

 


